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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1453 de 15 de outubro de 1985 

O Gove rnador do Terr itório Federal do Amapá,usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pulo artigo 18, item II , 
do Decreto- l ei n9 411, de 08 de jàneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Dec reto n9 85 .1 77 , de 19 de setem
bro de 1980 e Of í c i o n9 2757/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Nomear EDNA CAR}IINA DE OL IVEIRA ASSUNÇÃO , para exercer 
o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Ação Com 
plementar, código DAS- 101 . 2, da Secretaria de Educação e 
Cu ltura/SEEC, na vaga decorrente da exoneração de FRANCIS
CA GUEDES FAVACHO. 

Hacapá- Ap, em 15 de outubro de 1985 , 979 da Repúb li<.a 
e 429 da Criação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTÊRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1457 de 17 de outubro de 1985 

O Governador do Terri tór io Federal do Amapá, usando das 
a tribuições que lhe são confe r i das pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Of í c io número 4086/85- SEEC , 

RESOLVE: 

Conceder dispensa a ANSELHO GUEDES SILVA , da função de 
confiança de Assistente , código DAI-202.3 , da Divisão de 
Educação Física, Esporte e Recreação- DEN/SEEC . 

Nacapá- Ap, em 17 de outubro de 1985 , 979 da Repúb l ica e 

Dr. 
Aud i tor do Gove rno do Territó r io 
JOSÉ VER1SSIHO TAVARES 

Scerctári o de Educação e Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr . 

Dr. 

Secretá:io de Agricultura 
J0,\0 ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretári o de Segurança Pública 
NADY BASTOS GENÚ 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

429 da Criação do Terr itório Feder a l do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1458 de 17 de outubro de 1985 

O Gover nador do Terri tór io Federal do Amapá, usando das 
a tribuições que lhe são confer i das pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeir o de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proces so n9 28820 . 00 1044/85- SEGUP, 

RESOLVE : 

Conceder a ~!AURILO SILVA, ocupante do cargo de Azente 
de Polícia , Código PC-405 , Classe "B", Referência NN - 29, 
(Cadastro n9 02819) , do Quadro Permanente do Governo deste 
Terr itório, lotado na Secretaria_de Segurança Púb l ica-SEGU~ 
seis (06) meses de Licença Es pecial contados no período de 
OI de novembro de 1985 a Oi de maio de 1986 , nos termos do 
artigo 116, da Lei n9 1. 711, de 28 de outubro de 1952 , re~t 
l amentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 1955, 
em virtude do referido se rv i dor haver completado o segundo 
decênio de efetivo exerc í c i o , compreendido no período de 01 
de ou tubro de 1970 a 31 de dezembro de 1980 . 

Hacapá- Ap, em 17 de out ub ro de 1985 , 979 da República e 
429 da Criação do Território Fede ra l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTÊRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (N) N9 024 de 30 de setembro de 1985 

CRIA O BRASÃO D ' ARI-!AS DA POL!CIA HILITAR DO ANAPÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 
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O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçaes que lhe s~o conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-le i n9 lo li , d<' 08 de j aneiro de 1969 . 

DECRETA: 

Art. !'i - Fica c riado, na Pollcia Nil i ta r do Amapá , o 
llrasãc" d ' ;1rm;ts que se t!l'stinará à t·cpn: sen la ç~l o simholica 
da Corp<'l':!~ào , bem como ã autenti cação c identificação de 
doc\lmento;,; oriundos da mesma . 

Parágrafo Único - O Brasão que trata este artigo poderá 
ser usado , ainda , nas placas e plaquetas comemorativas , cha 
veiros, brindes c outros que representem a Pi'!AP. 

Art . 29 - O Brasão d'armas será compos to por um escudo 
laureado pelas co res azul e vermelho, que retratam o antigo 
uniforme da Guarda c.la Fortaleza São José de ~!a c<Ipá, e a sua 
feitura deve obedecer às proporç6es de 7cm. de altura por 
6cm. de larr,ura e atender às seguintes disposi.çocs: 

I - Ao to po a estrela branca e arestas amarelas , simbo
ligando o surgimento de mais uma Policia Nilitar de nossa 
Nação . A cor branca s imboliza a pureza, a serenidade e a paz . 
O amarelo as nossas riquezas . Ao lado da estrela, as 1111 

ciais da Polícia Hilitar do Amapá (PHAP) , nas cores preto 
com realce amarelo ; 

li - Logo abaixo, a faixa com os dizeres "AQUI CONEÇA O 
BRASI L" , nada mais claro para i ndicar que i niciamos o Bra -
sil segundo a sua situação geográfica , tendo como ponto ex
tremo ao norte o Cabo Orange , Localizado no Oiapoque- AP e ao 
sul o Arroio Chuí, no Rio Grande do Su l; 

III - Na par te superior, lados esquerdo e direi to , oBra 
são D' armas tem as formas da Fo r taleza de São José de Naca:
pá - guard iã da sua história, dos sécul os e da paz tkssa 
Terra; 

IV - Seg11 indo as laterais , verif i cam- se as formas dos 
escudos nobre s a té juntarem-se os lados, com retas e semi -
c irculas de raios opostos , sendo que um dos raios inte rnos 
do lado direito tem como ponto de partida a cidade de Naca
pá. 

V - O Rrasào é rl e ordem do corte horizontal, s endo que 
este representa a linha divisória do hemisfério, ou se ia, a 
LI NHA DO EQUADOR , com o seu marco00900 ' 00localizadoem ~la 

capa . 

VI - No interior, temos o mapa geográfico do Territór i o 
Federal do Amapá, 'mostrando toda a sua riqueza de solos, da
da a sua expansão no espaço que ocupa da Federação . Sua cor 
amarela representa as suas riquezas minerais , no solo e no 
subsolo . Simboliza, ainda, a união, a fé e ·a constãncia nos 
atos . 

VII - No centro do mapa vemos o amapá, arvore que deu 
orisem ao nome Amapá, por ser pomposa no seu porte e rica em 
madeira de lei; seu leite, folhas e frutos serviam como me
dicamento e al imentos aos prime iros habitantes desta Terra . 
Sua cor verde- musgo representa a esperança , a fê no futu ro, 
o amor, a l iberdade, a amizade, a abundância e a cortezia . 

Vlll - Ao pc do mnapã apresenta o mesmo verde , simboli
zando , ainda, os nossos E~rteis campos a~rícolas. 

lX -Abai xo da linha do ~quodo r, ou seja , ao corte no
brc horizontal, en raiom- se 25 (vinte e cinco) · arestas ne-~ 
gras, fazendo lembrar a convergéinci a, pa ra um ponto comum no 
mapa do Te rritório, cuja cor simboliza a honestidade vivida 
c pregada, a obediência à lei e à autoridade , a desilusão , 
a tristeza , a aflição c a morte . Tamb ém faz menção a uma 
das nossas mais r epresentativas riquezas minera i s, o ~IANGA
NilS. 

X - O Brasão é guardado, ainda , pe las palmas protetoras 
do amopá e seus frutos confortantes da fome . Os dois segmen 
tos de palmas s~o unidos por um laço branco, simbolizando i 
f ita do Divino Espíri t o Santo, Fo l cc lore Amapaense . Logo abai 
xo, a pa lavra "Mli\PA", em cor preta; -

XI O Br asão tem um contorno de co r preta conforme o 
modelo e com fundo branco . 

Art . 39 - Este Decreto entrará em vigor na ~ata de sua 
publicação, r evogadas as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~lacapã, 30 de seternb r o de 
1985, 979 da Rep~blica e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINlSTÉRIO DO INTERIOR 

Ter ri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 025 de 15 de ou tubro de 1985 

Institui na Polícia Nilitar do Amapá, a Nedalhil 
"HÉRITO FORTE SÃO JOS É" . 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são confere o artigo 18, item II , do 
Decreto~lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica inst i tuÍda, na Políc ia Nilitar do Ama 
pá, a Neda lha "NÉRITO FORTE SÃO JOSÉ" , destinada a distr'í 
buir e ga lardear, anualmente , até 05 (cinco) personalida:
des e inst ituiçÕes que tenham prestado relevantes servi
ços a Corporação . 

Parágrafo único - No primeiro ano da concessão da He 
dalha a que s e refere o caput deste artigo, o n~mero de 
persona l idades a serem agraciadas poderá ser superior ao 
tota l f i xado . 

Art . 29 - A Hedalha "HÉRITO FORTE SÃO JOSÉ" ser a ou 
to r gada pelo Chefe do Executivo , por pr oposta do Comandan 
t e Geral, em 26 de novembro de cada ano, por ocasi~o Jai 
comemoraçoes do aniversário da corporação . 

Parágrafo único - A outorga da referida Hedalha ao 
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Comandante Geral poder~ ser da iniciaLiva do Chefe J u Exc 
<.: ul i v o. 

Art. 39 - O m~rito de pessoas ou i nstituiç~cs ~ se
r em agraciadas com a medalha "HÉRITO FORTE SÃO .JOSÉ" scra. 
apreciado por uma Comissão composta pelos scgui.ntcs Ofi
ciais: 

Comandante Geral; 

II - Chefe do Estado-Maior; 

Ill - Ajudante Geral ; 

I. V - Che fe da 1 i,! Seção do EN ; e, 

V - Chefe da 2? Seção do EM . 

19 - O Comandante Ge ral da Polícia Militar do 
será o Presidente nato da Comissão de Medalha "HI~RITO 

SÃO JOSÉ" . 

Amap~Í 

FORTE 

§ 29 - O PM/ 1 será o Secretário da Comissão, responsá
vel pelos l ivros de r egis tros dos agraciados, arquivos, atas 
de reun~oes e demais docume~tos . 

Art . 49- A Comissão da Medalha deverá iniciar as reu
niões para estudo das concessões, pelo menos , 60 (sessenta ) 
dias antes da data marcada para a outorga das condecoraçÕes . 

Art . 59 - As características da Medalha "HÉRlTO FORTE 
SÃO JOSE '', instituída por 2ste ·Decreto, são as constantes do 
desenho em anexo, e obedece~ às espe c ificaçÕes seguintes : 

I - Material, forma e dimensões : a Medalha será cunha
da em prata de 900 (novecentos) mil~simos, em forma ci rcu -
lar com 35 (trinta e cinco) milímetros de diimetro e uma es 
pessura de 1,5 (um e meio) :ni límet ro. 

li - Anverso : circundada por um listel, em alto relevo, 
com a inscrição - HEDALHA "HÉRITO FORTE SÃO JOSÉ'1 no semicír 
cu l o superior e parte do inferior , tendo, ao centro , a fachz 
da do Forte São José , também em alto relevo . 

III - Reverso : circundada em alto relevo, com a inseri 
çao POLÍCIA HILITAR DO AHAPÁ no semicírculo superior, ao cen 
tro, núme ro e data deste Decre to , e , no semicírculo inferiof; 
a inscrição - ~~CAPÁ-AP. 

IV - Fita: a Medalha será pendente por uma fita chama
lot ada de 30 (trinta) milímetros de largura por 40 (quarenta ) 
milímetros de altura, composta de 03 (três) barras verticais 
de 10 (dez) milímetros de largura cada uma, sendo branca a do 
centro , ve rde a da direita e amarelo-ouro a da esquerda . 

V - Serre ta : terá 35 (trinta e cinco ) milímetros de lar 
gura por 10 (dez) milímetros de a ltura, recoberta com o mes
mo tecido da fita da Nedalha. 

VI - Roseta : botão circular de 10 (dez) milímetros de 
diâmetro , r ecoberto com o mesmo tecido da fita da Hedalha , 
contando, ao centro, wna m~n~atura de silhueta da mu ralha 
do Forte São José , em prata . 

Art. 69 - A Nedalha "MÉRITO FORTE SÃO JOSl~ " acompanha 
o respectivo Diploma, que vai ass inado pelo Comandan te Ge 
ral. 

Ar t . 79 - O Comandante Geral da Polícia Mil ita r 1 ã vi! 
ta de i nformaçÕes oficiais que indiquem haver o agraciado 
praticado, em qualquer t empo, atos i ncompatíveis com o senti 
menta ou dignidade, ou ofendido, por qualquer meio , a Corpo-: 
raçio , poderi , mediante proposta da Comissão , solicitar ao 
Governador do Territ6rio a renovação do a to de concessio da 
~!e da 1 h a . 

Art. 89- As despesas decorrentes deste Decreto corre
rao por- conta do Orçamento :la Polícia Mi l itar do Amapá . 

Art. 99 - Este DecretJ entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrario . 

Palácio do Setentrião , em Macap~-AP., 15 de outubro. de 
1.985 , 979 da República e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

JORGE NDVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 026 de 15 de outubro de 1985 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo inciso II do art . 
18 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combina 
do com o art . 64 e parágrafo único do art . 203 do Decreto= 
lei n9 9.760 , de 05 de setembro de 1946, etc., 

RESOLVE: 

Art . 19- Ceder ã COPA - Cooperativa Mista de Pesca do 
Ter ri t6r i o Federal do Amapá Ltda . , portadora do CGC (MF) n9 
05 . 996.475/000 1-0 1, localizada nesta cioade de Hacapá , sito 
~Rua Cindido Mendes, n9 1611, uma irea de t erra l ocalizada 
no Dist rito Industrial de Nacapã, ãs margens do Rio Hatapi, 
correspondent e aos lotes n9s 2 e 3 da Quadra "A", medindo 
160 (cento e sessenta) metros de frente por 200 (duzentos ) 
me tros de fundos, perfa:wndo 32m2 (trinta e dois mil metros 
quaJrados) . 

Art . 29 - A Cessionária nao poderi transferir a Tercei
ros a área cedida , sob qua l quer fundament o , ficando reeida , 
subsidiariament e , pelas normas pertinentes ao Distrito In -
dus trial. 

Art. 39- A presente cessao será julgada de nenhum efei 
to se a Cessionária não iniciar as · obras dentro do prazo de 
60 (sessenta) dias , contados da publicação deste Decreto e 
conc l ui-la no prazo de 36 (trinta e seis) meses. 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá-Ap, 15 de outubro de 
1985, 979 da RepÚblica e 429 da \.ri ação do Território Fede
ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DA COMPANHIA DEND~ DO 
A}~PÁ - CODEPA REALIZADA NO DIA 3 DE OUTUBRO DE 1985 . 

Aos três dias do mês de outubro.de 1985, ãs 15 :00 ho -
ras , na sede social , na Rua Senador Filinto Muller , 818 
nesta cidade, reuniram- s e em Assembléia Geral Extraodiná -
ria e em primeira convocaçio , os acionistas da Companhia 
Dendê do Amapá- CODEPA (CGC n9 05.879.903/0001 - 08), repre 
sentando a totalidade do capital social com direito de vo= 
to, conforme se verificou das assinaturas no livro pr6prio. 
Ass umindo a direção dos trabalhos, o Diretor - Presidente, 
Israel Hirch Coslovsky, convidou a mim, Edmundo Paes de 
Barros Mercer, representante l egal da Indústria e Comércio 
de Hinérios S .A. - ICOHI , para Secretário, e declarou que 
deveriam os trabalhos obedecer ã seguinte ordem do dia : a) 
aumento de capital social de Cr$ 36.550 . 193 . 460 para Cr$ 
44 . 550 . 128 .460, mediante emissão de açóes preferenciais 
classe A a serem subscritas pelo Fundo de Investimentos da 
Amazônia - FINAN, com a consequente alteração do caput do 
art. 59 do Estatuto Soc ial; b) assuntos gerais. Em conti
nuação, o Sr. Pr esident e determinou ao Secretário que pro
cedesse ã leitura da Proposta da Diretoria, documento este 
do seguinte teor: "Proposta da Diretoria - Senhores Acio -
nistas: Tendo em vista o interesse da Companhia, e para o 
fim de dar continuidade ã execução do projeto aprovado pe
la Superi ntendência do Desenvolvimer.to da Amazônia -SUDAH, 
vimos propor a V. Sas . o aumento do capital social de Cr$ -
36 . 550 .193. 460 para Cr$ 44 . 550 .1 28 . 460 , mediante a emissão 
de 1.019.100.000 açÕes preferenciais clas se A, do valor no 
minal de Cr$ 7 , 85 cada uma , no montante de Cr$ . . . .. ...... ~ 
7.999 . 935 . 000, destinadas ã subscrição exclusiva pelo Fun
do de Investimentos da Amazõnia-FINP~, administrado pelo 
Banco da AmazÕnia S.A. - BASA, cuja integral ização sera 
efetuada com recursos do citado Fundo , de acordo com o dis 
posto no Decreto-Lei 1:376, de 12 de dezembro de 1974, ob-: 
servadas as condiçÕes estabelecidas pela SUDAM, tendo sido 
esta subs cr ição autorizada pela SUDAH através do Ofício n9 
GS-03.790/85, de 2 de outubro de 1985 . Em decorrência da 
subscrição e integralização pelo FINAM das 1. 019.100.000 
ações preferenciais classe A, a cima citadas, o caput do art. 
59 do Estatuto Soc ial passará a vigorar com a seguinte re
dação : "O capital social é de Cr$ 44 . 550 .128. 460 (quarenta 
e quatro bilhÕes, quinhentos e cinquenta milhÕes, cento e 
vinte e oito mil e quatrocentos e sessenta cruzeiros ), di
vidido em 5.675.175 . 600 (cinco bilhÕes, seiscentos e set~ 
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ta e cinco milh6es, cento e setenta c cinco mi I c sc i srrn
tas) aç6es nominativas inconversíveis em ao portador, do 
va lor nominal de Cr$ 7,85 (sete cruzeiros c oiLenta c c i n
co centésimos de cruzeiro ) cada uma, sendo 1. 7"J2.000.000 
(hum bilhão, setecentos e Lr inta c dois milhÕes) ordiná 
rias e 3.943.175.600 1 ~riis bilhÕes , novecentos e quan·nta 
e três milhÕes , r<· .. to c setenta c cinco mil e seiscentas) 
preferenciais dassc "A" . Terminada a leitura da Pr<>pusta 
da Diretoria, foi a mesma colocada em discussão , c, em se
guida, posta em votação, tendo sido aprovada por unanimida 
de. A S(~;;uir, o Sr. Presidente, considerando que o aumento 
de cnpilal mencionado na Proposta da Diretoria dependia da 
subsrr ic;ão pelo FlNAN das 1 .01 9 .1 00 . 000 ações prefcrcn 
ciais classe A, do valor nominal de Cr$ 7, 85 cada uma , no 
total de Cr$ 7.999.935.000, propôs que fosse suspensa a As 
sembJ.éia pelo tempo neces sã rio ã formal izac;ão do llo I ct im 
de Subscrição junto ao Banco da Amazônia S. A. - BASA, enti 
dade operadora do FUNDO, com sede na c idade de Belém-PA, o 
que foi aprovado por unan imidade. Reaberta a reunião ás 
9:00 horas , do dia 08 de outubro de 1985, ainda com a pre
sença da totalidade dos acionistas com direito de voto da 
Companhia, o Sr . Presidente comunicou que o Banco da Amazô
nia S.A.-BASA, na qualidade de entidade operadora do FINAM, 
havia:assinado o Boletim de Subscrição· das referidas ações 
preferenciais classe A a serem integralizadas após o arqui 
vamento desta ata na Junta Comercial do TFII. Em prossegui~ 
mento, o Sr. Presidente, considerando que as ações prefe -
rencia is da classe A, cuja emissão esta Assembléia aprova
ra, haviam sido t otalmente subscritas, propôs que a Assem
bl éia considerasse efetivado o aumento de capital para 
Cr$ 44.550.128.460 e que, em consequência, o caput do art . 
59 do Estatuto Social passasse a vigorar com a redação cons 
tante da Proposta da Diretoria, o que foi po r todos apro-: 
vado. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião 
e lavrada esta ata, que , lida e aprovada, vai pelos presen
tes assinada . Macapã, 08 de outubro de 1985. (a) I srael 
Hirch Coslovsky, Presidente - Edmun.do Paes de Barros Me r -
cer, Secretário - INDÚSTRIA E COM(RCIO DE MIN(RIOS S. A.
ICmii, Edmundo Paes de Barros Mercer - SOCFINCO DO BRASIL 
AGRO-INDÚSTRIA, COM(RCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Edmundo 
Paes de Barros Mercer - AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. 
AMCEL, Israel Hirch Cos lovsky, Antonio Fonseca de Kauffmann 
- P.p. de COMPANHIA AUXILIAR DE E~~RESAS DE MINERAÇÃO 
CAEM!, P.p. de SASA- ADMINISTRAÇÃO E PARTI CIPAÇÕES S.A. , 
P. p . de }~UÁ - CORRETORA DE SEGUROS S.C. LTDA., P.p. de 
SWIFT- ARNOUR S.A. INDÚSTRIA E CQ}J!RCIO, P.p. de AÇOS ANHAN 
GUERA S.A., P.p . de SIDERÚRGICA SETE LAGOAS LTDA. , Indús ~ 
tria e Comércio de Minérios S.A. - !COMI , Edmundo Paes de 
Barros }!ercer - P. p. de CONPANHIA SOUZA CRUZ INDÚSTRIA E 
COM(RCIO, P.p. de COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ, Fran -
cisco Cleno Kappaun, P.p. BRADESCO S.A. COHtRCIO E REPRE -
SENTAÇÕES , P. p. de BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.,P . p . 
BANCO BRADESCO DE INVESTINENTO S. A. , P. p. de BRADES CO PRE
VID~NCIA PRIVADA· S.A., Alcides Lopes Tápias - P.p. COMPA
NHIA VALE DO RIO DOCE, Consuelo Ri beiroBetzold . Conferecom 
o original lavrado no l ivro própri o . 

EDNUNDO PAES DE BARROS HERCER 
Secretário 

JUNTA COMERCIAL DO TER. FED . DO M~PÁ 
CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a primeira via deste documento por des-
pacho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi arq11ivada 
sob o n9 1658. 

Maca pá, 1 O de outubro de 1·985. 
MAR1LIA COSTA LI~~ CAVALCANTI 

Secretária Geral - JUCAP 

CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 
O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Macapá- Ter . 

Fed . Amapá, Repúb l ica Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar : NAJlOEL GOMES GIBSON com JOANA DARC PE -
REIRA BARBOSA. 

Ele é filho de Guilherme Freitas Gibson e de Raimunda 
Gomes Gibson. 

Ela é fi l ha de Elias Pacheco Barbosa e de Rosa Pereira 
Bar bosa. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro acuse- os na fo rma da lei. 

Nacapá, 14 de outubro de 1985. 

DIRCE SENil DE ALNEIDII 
Tabelii Substituta 

TERRITORIO FEDERAL DO fu'~PÁ 

CONSELHO TERRITORIAl. DE EDIJCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 08/85- CTE 

Aprova 5 (Cinco) Proj etos financiados pelo Min i s r ~ rio 
da Educação e que integram o Plano de.Tral;>a lho Anual - PTA 
85 - da SEEC. 

_o Conse lho Territorial de Educação, no uso de suas com
petencias, e tendo em vista os Têrmos do Parecer n9 24/85 -
CTE. 

RESOLVE : 

Art. 19 - Aprovar 5 (Cinco) Projetos no valo r de Cr$ 
7.7 37.000.000 (Sete Bilh6es , Setecentos e Trinta e Sete Hi
lhÕes de Cruzeiros) as~im discriminados e que integram o 
PTA/85-SEEC: 

a- Apoio ao Ensino de 19 Grau . . .... Cr$ 1.585.000.000 

b - Melhoria do Rendimento das Séries 
iniciais do 19 Grau . . . .. .. . ..... Cr$ 4.392.000.000 

c - Desenvolvimento da Educação Pré-
Escolar . ...... ....... .. ..... . .. . Cr$ 1 . 221 . 000 .000 

d - Apoio ao Desenvolvimento dos Sis-
temas de 19 Gr au- Supletivo ..... . Cr$ 445.000.000 

e - Helhoria do Ens ino de 29 Grau ... Cr$ 94.000.000 

TOTAL Cr$ 7. 737 .000 .000 
Art . 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

de 
Consel ho 

1. 985. 
Territorial de Educação , Hacapá, 

NILSON HONTORIL DE ARAÚJO 
Presidente do CTE 

15 de outubro 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEII 

ASSEMBLtiA GERAL EXTRAODINÁRIA 

Ficam convocados os Senhores acionista da CO}~ANHIA DE 
ELETRICIDADE DO MIAJ?Á - CEA, para se r euni rem em Asscmhl~ia GE 
RAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 
1985, às 10 :00 (dez) horas, na sede soc ial, na Av. Padre Jú 
l io Haria Lombaerd, n9 1900, nesta cidade de Macapã, Cap(~ 
t a l do Território Federal do Amapá, a fim de deliberarem so 
bre o seguinte : 

a) Eleição e posse dos membros do Conselho de Adminis -
tração; 

b) Eleição e posse dos membros representantes do Minis
tério do Interior e Ministério da Fazenda, no Conselho Fis

.cal ; 

c) Assuntos correlatos e de interesse da sociedade . 

A presente CONVOCAÇÃO se efetiva com fulcro no art.12 2, 
item II da Lei 6 .404/76 e art. 99, itens VI e VII e art. 10, 
item V do Estatuto Sotial da Companhia. 

Nacapá, 17 de outubro de 1985 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador do Território 

.. . . , . . : .' · . . . . . : 

uFAÇA ALGUEM VOLTAR A VER- DOE SEUS 
OLHOS - PROCURE O .BANCQ,~~j[)E OLHOS''. 

. ·: -> ... ,,._·~~; . . -. •.· -


	

